LEI N.º 1.770 DE 16/05/97

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 736, de 16/12/80 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Os artigos 22 e 33 da Lei Municipal nº 736, de 16/12/80, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 22 – Para aprovação de projeto de obra, será apresentada 01 (uma) cópia do projeto em papel heliográfico ou similar, executado de acordo com as prescrições do presente código, mais uma folha de rosto a ser definida pelo órgão competente, acompanhada de requerimento e comprovante de recolhimento da taxa de aprovação e demais tributos devidos.

Parágrafo único –Após a conferência da cópia do projeto a que se refere o “caput” deste artigo e, caso haja ecessidade de correção, serão corrigidas, não sendo admitida rasura no projeto ou, não havedo necessidade de correção, mais 02 (duas) cópias.

Art. 33 – Após aprovação do projeto pelo órgão municipal competente, as cópias serão entregues ao interessado juntamente com alvará, sendo que a folha de rosto ficará arquivada na Prefeitura junto com as memórias de cálculo e outros desenhos, se houver.

Parágrafo único – Fica o proprietário responsável pela guarda dos projetos obrigado a apresentá-los qundo da solicitação de HABITE-SE ou quando o órgão municipal competentes os exigir.”

Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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